
             ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Secretaria de Serviços Urbanos e Zeladoria

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gerência de Resíduos Sólidos

Responsável pela Demanda (secretário): Nelson João Krombauer

E-mail: compras.seinfra@chapeco.sc.gov.br

1. Objeto: Material para atender a demanda do projeto saco laranja. 

1.2 Classificação do objeto:

a) Bens e serviços comuns: de acordo com o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, são “aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser  objetivamente definidos pelo edital,  por 

meio de especificações usuais de mercado”.

1.2.1 Serviço ou fornecimento CONTINUADO? SIM

1.2.2 Serviço COM dedicação exclusiva de mão de obra? NÃO

A Secretaria  de Serviços Urbanos,  por  intermédio da Gerência de  Resíduos Sólidos,  detém a 

competência sobre a gestão da limpeza pública municipal, compreendendo as etapas de coleta, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada. Sob esta diretriz, instituiu-se o projeto-

piloto Saco Laranja no bairro Santo Antônio. A iniciativa visa otimizar a segregação de resíduos 

recicláveis na fonte geradora mediante a distribuição de sacos de lixo padronizados, vinculados a 

um fluxo de logística  e  coleta  seletiva  diferenciada.  O bairro  atualmente  tem uma população 

estimada de 10.825 habitantes sungo os dados coletados do cadastro da UBS - Unidade Básica de 

Saúde  Santo  Antônio.  Considerando  a  distribuição  realizada  em  2025,  observou-se  um 

crescimento satisfatório na aceitação do projeto. Diante desse cenário, planeja-se a aquisição de 

materiais para garantir a continuidade do programa pelo período de um ano, com possibilidade de 

renovação.

O referido  projeto  consolidou-se  como um instrumento  estratégico  de  Educação  Ambiental  e 

Logística Reversa no âmbito municipal. A operacionalização consiste na distribuição sistemática 

de 04 (quatro) unidades mensais de sacos de lixo padronizados na cor laranja aos munícipes, 

obedecendo a um cronograma de entrega semanal. Este insumo constitui o elemento central da 
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iniciativa, atuando como o facilitador para a segregação na fonte de resíduos sólidos recicláveis. O 

programa estabelece, portanto, o nexo causal entre o engajamento do cidadão e a otimização dos 

índices de eficiência da coleta seletiva local.

A metodologia de segregação implementada resultou em um incremento mensurável no volume de 

materiais recicláveis destinados corretamente. A padronização dos sacos de lixo na cor laranja 

atuam como um facilitador cognitivo, permitindo que os munícipes identifiquem prontamente o 

acondicionamento  adequado  para  resíduos  secos,  o  que  reduz  drasticamente  a contaminação 

cruzada. Consequentemente, a equipe de coleta obtém maior celeridade operacional, uma vez que 

o contraste visual otimiza o tempo de recolhimento e a distinção entre frações recicláveis e rejeitos 

(orgânicos). 

A regularidade na disponibilização deste insumo é o fator determinante para a manutenção dos 

índices de reciclagem do município. Qualquer interrupção no fornecimento compromete a adesão 

dos  cidadãos  e  a  eficácia  da  logística  reversa.  Atualmente,  o  fluxo  de  coleta  seletiva  está 

estabelecido nos seguintes  períodos:  Dias:  Terças-feiras,  Quintas-feiras  e  Sábados.  Horário:  A 

partir das 17h00.

A  manutenção  de  um  estoque  estratégico  de  Sacos  de  lixo  é  importante  para  evitar  a 

descontinuidade do hábito de separação doméstica pelos munícipes. A falta do material implica o 

redirecionamento indevido de recicláveis  para  aterros  sanitários  ou descarte  irregular  em vias 

públicas, elevando o passivo ambiental e os custos municipais. 

A consolidação do projeto gerou um aumento expressivo no volume de insumos encaminhados às 

associações de catadores, fomentando a geração de renda e a economia circular. Sob o aspecto 

fiscal,  a  iniciativa  reduz  os  custos  públicos  com  transbordo  e  taxas  de  disposição  final 

(aterramento). 

A permanência deste projeto reforça o alinhamento da Prefeitura com as diretrizes da Política 

Nacional  de  Resíduos  Sólidos  (PNRS),  preservando  uma  identidade  visual  consolidada  e 

reconhecida pela comunidade como referência em gestão ambiental. 

3. Descrições e quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT.
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DE 
MEDIDA

01 Sacos de lixo personalizados unid 60.000

4. Observações gerais:

4.1. Prazo de Entrega/ Execução:  A entrega dos Materiais deverá ser em até 20 dias após o 

recebimento do pedido por escrito da Secretaria de Serviços Urbanos e Zeladoria.

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os materiais deverão ser entregues no endereço:

Secretaria de Serviços Urbanos e Zeladoria
Setor Almoxarifado
Rua Sete de Setembro, 2063 D
Bairro Presidente Médici
(49) 3319-3600
Em horário de atendimento
Segunda à Sexta-Feira das 7:30 às 11:30hs e 13:00 às 17:00hs

4.3.  Unidade  e  servidor responsável  para  esclarecimentos:  Gerência  de  Resíduos  Matheus 

Luan Rossete

4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após a emissão do documento fiscal ou documento de 

cobrança que o substitua

Chapecó, 25 de março de 2026.

____________________________________

NELSON JOÃO KROMBAUER

Secretário de Serviços Urbanos e Zeladoria

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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